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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO que entre si celebram SINDICATO DA

INDÚSTRIA DA FUNDIÇÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDICATO DA

INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES DO

ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDICATO DA IND
ÚSTRIA MECÂNICA DO

ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDICATO NA
CIONAL DA INDÚSTRIA DE

COMPONENTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SINDICATO NACIONAL

DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS, SINDICATO INTERESTADUAL DA

INDÚSTRIA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS E

RODOVIÁRIOS, todos assistidos pela FEDERAÇÃO DAS
 INDÚSTRIAS DO

ESTADO DE MINAS GERAIS, de um lado, e de o
utro o SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE

MATERIAL ELÉTRICO DE SETE LAGOAS e o SINDICATO DOS TÉCNICOS EM

SEGURANÇA DO TRABALHO DE MINAS GERAIS, com referência ao último

sindicato profissional mencionado, exclusivamente para a cidade de Sete Lagoas,

mediante as seguintes cláusulas e'condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - AUMENTO SALARIAL

Os salários dos empregados das categorias profissionais convenentes vigentes

em 1º de outubro de 2024, serão corrigidos a partir de 1° de outubro de 2025,

obedecendo aos critérios abaixo:

1. Para os empregados cujos salários vigentes em outubro de 2024

alcançavam até R$ 8.185,00 (oito mil, cento e oitenta e cinco reais): 5,10% (cinco

inteiros e dez centésimos por cento), aplicável sobre o s
alário de outubro de

2024.

2. Para os empregados cujos salários vigentes em outubro de 2023

alcançavam acima de R$ 8.185,00 (oito mil, cento e oitenta e cinco reais): 5,10%

(cinco inteiros e dez centésimos por cent
o): será concedido um aumento ou

reajuste salarial no valor de R$ 418,00 (quatrocentos e dezoito reaisi, em 1

de outubro de 2025.

§ 1° -O empregado admitido após 1º de outubro de 2024
 terá como limite o

salário corrigido do empregado exercente da mesma função, admitido

anteriormente a 1º de outubro de 2024.



Na hipótese de o empregado não ter paradigma, ou em se tratando de empresaconstituída e em funcionamento depois de 1º de outubro de 2024, será adotado
o critério proporcional ao tempo de serviço, ou seja,  1/12 (um doze avos) da taxade correção prevista nesta cláusula, por mês de serviço ou fração superior a 15(quinze) dias, aplicado sobre o salário de admissão.

§ 2° - Serão compensados todos os aumentos, antecipações ou reajustessalariais espontâneos ou compulsórios, que tenham sido concedidos após 1º deoutubro de 2024, salvo os decorrentes de promoção, transferência, equiparaçãosalarial, implemento de idade e término de aprendizado.

CLÁUSULA SEGUNDA - SALÁRIO DE INGRESSO

A partir da vigência da presente Convenção, nenhum empregado, excetuando-
se o aprendiz, o empregado aluno e o office-boy, contínuo ou mensageiro, terá
o salário de ingresso inferior ao adiante especificado:

N° EMPREGADOs
EMPRESA EM

VALOR EM

OUTUBRO/202530/09/2025

Até 150 R$ 1.728,00
De 151 a 400 R$ 1.770,00
De 401 a 1.000 R$ 1.801.00
Mais de 1.000 R$ 1.928,00

§ 1° - Os valores previstos nesta cláusula se referem à jornada de trabalho de
220 (duzentos e vinte) horas mensais.

§ 2°Os salários de ingresso fixados nesta cláusula não se confundem comsalário profissional e, em decorrência, não serão considerados como base decálculo para o pagamento de adicionais de insalubridade.

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO

Fica assegurado ao empregado substituto, nas substituições superiores a 30(trinta) dias consecutivos, mesmo quando eventuais, o direito de receber salárioigual ao do empregado substituído.

Parágrafo Único - Aplica-se o disposto no "caput" dessa cláusula nas hipótesesde substituições sucessivas, desde que a soma dos períodos ultrapasse a 30(trinta) dias consecutivos.

CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO NA READMISSÃO DE EMPREGADos

O empregado readmitido no prazo máximo de 8 (oito) meses após a demissão,
para o mesmo cargo que exercia anteriormente, não poderá receber salário
inferior ao que recebia na data da demissão, acrescido dos reajustes porventura
concedidos coletivamente à sua categoria profissional.


























































